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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 01, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

DENOMINA DE RUA PAULO OSVALDO
GOMES A VIA PÚBLICA ATÉ ENTÃO
IDENTIFICADA COMO RUA C, NO
MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA/RS.

ANELISE GRIMM HORST, Vereadora da Bancada do MDB, no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno,

propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Paulo Osvaldo Gomes a via pública atualmente

identificada como Rua C, localizada no Bairro do Parque, no município de

Westfália/RS.

Parágrafo único. A via descrita compreende o trecho com a superfície de

1346,40 m² (mil trezentos e quarenta e seis vírgula quarenta metros quadrados) e

futuras projeções de prolongamento, localizada no Bairro do Parque, município

de Westfália/RS, com as seguintes dimensões e confrontações:

Trecho 01: Parte do ponto mais ao Norte, com extensão de 102,00 m segue no

sentido Sul confronta-se com os lotes administrativos 173, 187, 201, 215, 229,

244 e 259 da quadra 34; seguindo em sentido horário faz um ângulo de

90º00’00” e segue 13,20 m no sentido Oeste, confrontando-se com a Rua

Leopoldo Markus; faz um ângulo de 90º00’00” e segue 102,00 m no sentido

Norte, confrontando-se com os lotes administrativos 16, 30, 58, 72, 86 e 102 da

quadra 82; faz um ângulo de 90º00’00” e segue 13,20 m no sentido Leste,

confrontando-se com a Rua Edvino Brönstrup; fechando então o perímetro com

o ângulo de 90º00’00”.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 17 de novembro de 2025.

Anelise Grimm Horst
Vereadora da Bancada do MDB
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Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei do Poder Legislativo nº 01/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei propõe a denominação de Rua Paulo Osvaldo Gomes

a via pública atualmente identificada como Rua C, localizada no Bairro do Parque, no

município de Westfália-RS, e tem como objetivo prestar uma justa homenagem a um

cidadão negro que contribuiu significativamente para a história e o desenvolvimento

social de Westfália, perpetuando sua memória por meio da denominação de uma via

pública.

PAULO OSVALDO GOMES (in memoriam), nascido em 2 de setembro de

1930, filho de João Baptista Gomes (in memoriam) e Eduvige Erena Gomes (in

memoriam), ambos naturais desta localidade, faleceu em 2 de janeiro de 1999.

Paulo era casado com Cerenita Maria Gomes (in memoriam), com quem teve

sete filhos: Irene, Paulo Renato, Irlanda, Iara, Ilane, Jaime e Roseli, e hoje, com sete

netos e quatro bisnetos.

A escolha do nome PAULO OSVALDO GOMES pela proximidade do DIA DA

CONSCIÊNCIA NEGRA visa se tornar um marco na história de Westfália, quebrando

tabus de racismo e preconceito velado. A iniciativa busca demonstrar a territorialidade

afro na cidade, pela contribuição dos negros que muitos contribuíram com a produção

econômica e valorizar a memória, a identidade e a história local, fortalecendo os

vínculos da população com suas raízes.

Prestar a homenagem e reconhecimento ao homem educado, de poucas palavras,

que gostava de observar e fazer o que tinha que ser feito. Tinha criação de suínos e

vacas leiteiras, assim como avicultura de subsistência. Enquanto administrava tudo isso

junto de sua esposa, ainda trabalhava na Cooperativa Languiru, onde começou aos 12

anos, permanecendo durante 40 anos, sendo que 5 dos seus filhos também trabalharam

na mesma empresa. Desempenhou inicialmente a função de carneador de suíno. Um
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autodidata que fazia cálculos de matemática sem usar calculadora, pois enquanto

atendente no supermercado, causando uma certa surpresa aos colegas pelo seu

desempenho na matemática, relação de domínio e liberdade, chegando até ao cargo de

capataz, algo raro para a época, se tratando de uma pessoa negra.

Era uma pessoa religiosa, católico fervoroso, e diante de uma comunidade

Luterana, as primeiras missas eram realizadas em sua residência, tendo sido um dos

cofundadores da Igreja Católica de Westfália e Presidente por muitos anos. Também

foi uma liderança atuante no Flamengo Futebol Clube, e cabe destacar que falava

fluentemente a língua alemã, inclusive o dialeto Sapato de Pau (Plattdüütsk). Dedicou

a vida inteira a família, e sua relação com vizinhos e sociedade de modo geral era de

muito carinho e cordialidade, cidadão respeitado por todos e empenhado em deixar o

legado das famílias negras no crescimento e desenvolvimento do município.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas para aprovação deste projeto.

Câmara de Vereadores, 17 de novembro de 2025.

Respeitosamente,

Anelise Grimm Horst
Vereadora da Bancada do MDB
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